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Φοντεσ: Πορταλ � Γοογλε Αναλψτιχσ δεζ/24; Μδιασ σοχιαισ: σεγυιδορεσ ε ινσχριτοσ Εσταδο; ϑορναλ: ϖερσ⌡εσ ιmπρεσσο ε διγιταλ (πδφ), Βρασιλ ε εξτεριορ (ΒDΟ − σετ/24)

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣΧΟΝΣΥΛΤΕ

ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε

ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΧΟΝΗΕ∩ΑΑΣ
ςΑΝΤΑΓΕΝΣDΕΠΥΒΛΙΧΑΡ
ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ Ε
ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο

Ο ϖεχυλο mαισ αδmιραδο
πορ λειτορεσ θυαλιφιχαδοσ
ε ρεχονηεχιδο πελο
mερχαδο πυβλιχιτ〈ριο εm
τοδο ο τερριτ⌠ριο ναχιονα

150 ΑΝΟΣ ΠΡΟΜΟςΕΝDΟ
Α∩∏ΕΣ ΘΥΕ DΕΦΕΝDΕΜ Ο

ΧΡΕΣΧΙΜΕΝΤΟ ΕΧΟΝΜΙΧΟ
ΣΥΣΤΕΝΤΑDΟ Ε ΑΜΒΙΕΝΤΑΛΜΕΝΤΕ

ΡΕΣΠΟΝΣℑςΕΛ.

ο

αλ.

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de forma diferente)

Ferreira Gomes Energia S.A. - CNPJ nº 12.489.315/0001-23

Extrato do Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis

A Diretoria Contador: João Paulo Mendes do Nascimento - CRC 1SP218586/O-1

As demonstrações contábeis completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e o relatório dos auditores independentes sobre essas demonstrações contábeis completas estão disponíveis eletronicamente no endereço https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/;
https://ferreiragomesenergia.com.br/cvm/; https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx e https://www.b3.com.br/pt_br/. O referido relatório dos auditores independentes sobre essas demonstrações contábeis foi emitido em 26 de fevereiro de 2025, sem modificações.

estipuladas no contrato; e (v) reconhecimento da receita quando (ou à medida que) 

satisfazer as obrigações de desempenho do contrato. Uma receita não é reconhecida se 

há uma incerteza significativa na sua realização. Os principais critérios de reconhecimento 
e mensuração, estão apresentados a seguir: (i) Suprimento de energia: A receita é 
reconhecida com base na quantidade de energia contratada e com preços especificadas 

nos termos dos contratos de fornecimento. A companhia vende a energia produzida no 
ambiente de Contratação Regulada - ACR. O preço médio de venda atualizado em 

dezembro de 2024 é de R$ 152,18 MW/h, (R$ 149,01MW/h em 2023) reajustado pelo 
IPCA pelo período de suprimento de 20 anos contados a partir de 01 de janeiro de 2016. 
(ii) Suprimento de energia - ambiente livre: a comercialização de energia elétrica ocorre por 

meio de livre negociação de preços e condições entre as partes, por meio de contratos 
bilaterais. O preço médio de venda atualizado em dezembro de 2024 é de R$ 254,90 MW/h 

(R$ 99,11 MW/h em 2023) (iii) Ajuste positivo CCEE: a receita é reconhecida pelo valor 
justo da contraprestação a receber no momento em que o excedente de energia produzida, 

é comercializada no âmbito da CCEE. A contraprestação corresponde a multiplicação da 
quantidade de energia vendida pelo PLD.

4. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
4.1 Capital social: Em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 o capital 

social, subscrito e integralizado é de R$ 818.858.

A composição acionária da Companhia em 31 de dezembro de 2024 e 31 dezembro de 
2023 é a seguinte:

31/12/2024 31/12/2023
Quantidades de ações ordinárias integralizadas

Alupar Investimento S.A. 807.080.528 807.080.528
AF Energia S.A. 1 1

807.080.529 807.080.529

Reserva de Lucros: a. Reserva legal: 5% do lucro líquido anual apurado nos seus livros 
societários até que essa reserva seja equivalente a 20% do capital integralizado, 
totalizando R$ 18.325 em 31 de dezembro de 2024 e R$ 14.047 em 31 de dezembro de 
2023. b. Reserva especial para incentivos fiscais: Reserva decorrente da SUDAM que 
consiste na redução de 75% do imposto de renda devido, calculado com base no lucro da 
exploração, totalizando R$ 39.187 em 31 de dezembro de 2024 e R$ 30.114 em 31 de 
dezembro de 2023. O benefício iniciou em setembro de 2017 com vencimento em 
dezembro de 2026. c. Lucros retidos: Os lucros remanescentes são mantidos na conta 
de reserva à disposição da Assembleia, para sua destinação, totalizando R$ 176.384 em 
31 de dezembro de 2024 e R$ 157.174 em 31 de dezembro de 2023. d. Dividendos: Os 
dividendos propostos a serem pagos, fundamentado em obrigações estatutárias, são 
registrados no passivo circulante. O Estatuto Social da Companhia estabelece que, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício seja distribuído aos 
acionistas a título de dividendos. Desse modo, no encerramento do exercício social, 

quando auferido lucro líquido no exercício, e após as devidas destinações legais, a 
Companhia registra a provisão equivalente a dividendo mínimo obrigatório. e. Juros sobre 
capital próprio: A Companhia aprovou o pagamento de juros sobre o capital próprio aos 
seus acionistas, referentes ao exercício social de 2024, com base nos balanços patrimonial 
e de resultados apurados durante o referido ano. O valor total da distribuição foi de R$ 
53.000. Os créditos de juros sobre capital próprio são inicialmente registrados em despesas 
financeiras para fins fiscais e, concomitantemente, revertidos dessa mesma rubrica em 
contrapartida ao patrimônio líquido. A redução dos tributos por eles gerados é reconhecida
no resultado do exercício quando do seu crédito. O juros sobre capital próprio foram 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício social de 2024.

31/12/2024 31/12/2023

Lucro líquido do exercício 85.561 64.650

Reserva legal (4.278) (3.232)

Subtotal 81.283 61.418

Reserva para incentivo fiscal (9.073) (14.240)

Dividendos mínimos obrigatórios (i) (18.053) (11.795)
Reserva de lucros retidos (19.210) (35.383)
Juros sobre capital próprio (34.947) –

Saldo de lucros do exercício – –

Dividendo por ação 0,0433 0,0146

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS QUARTA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

Ο Συπεριντενδεντε−Γεραλ δο Χονσεληο Αδmινιστρατιϖο δε Dεφεσα Εχονmιχα, 
Σρ. ΑΛΕΞΑΝDΡΕ ΒΑΡΡΕΤΟ DΕ ΣΟΥΖΑ, διαντε δο δισποστο νο αρτ. 70, ♣2≡, 
δα Λει ν≡ 12.529/11, ΝΟΤΙΦΙΧΑ, πελο πρεσεντε ΕDΙΤΑΛ DΕ ΝΟΤΙΦΙΧΑ∩℘Ο, οσ 
Ρεπρεσενταδοσ ΒΟΡΡΕ ΙςΕΡΣΕΝ ΜΑΤΗΙΣΕΝ, ΧΗΡΙΣΤΕΝ ΣΧΗΕΡΕΥDΕΡ, D. 
W. ΧΗΟΙ, ΗΑΝ W. ΧΗΟ, ΗΙΤΟΣΗΙ ΗΑΣΗΙΜΟΤΟ, ΙΝΓΑΡ ΣΚΙΑΚΕΡ, ϑΟΗΑΝ 
ΜΑΤΤΣΣΟΝΝ, ϑΟΣΤΕΙΝ ΒΟΜΣΤΑD, ΚΑΙ ΚΡΑΑΣΣ, ΝΟΡΙΚΟ ΦΥϑΙΤΑ, ΣΗΙΓΕΡΥ 
ΤΣΥΝΕDΑ, ΣΤΙΓ ΑΝDΕΡΣ ΗΑΓΕΝ Ε ΤΟΜΟΗΙΤΟ ΟΗΤΣΥ, θυε σε ενχοντραm 
εm λοχαλ ιγνοραδο, ινχερτο, νο σαβιδο ε/ου ιναχεσσϖελ, αχερχα δα ινσταυραο 
δο ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ ν≡ 08700.003910/2019−87 (Αυτοσ Ρεστριτοσ 
ν≡ 08700.003913/2019−11), δεστιναδο α απυραρ συποστα φορmαο δε χαρτελ νο 
mερχαδο ιντερναχιοναλ δε τρανσπορτε mαρτιmο ρεαλιζαδο πορ ναϖιοσ δο τιπο Ρολλ 
Ον Ρολλ Ο↵ (ΡοΡο), χοm εφειτοσ νο τερριτ⌠ριο βρασιλειρο, χονδυτα πασσϖελ δε 
ενθυαδραmεντο νο αρτ. 36, ινχισοσ Ι α Ις, χ/χ σευ ♣3≡, ινχισο Ι, αλνεασ �α� ε �χ�, ε 
ινχισο ΙΙ, δα Λει ν≡ 12.529/2011. Οσ Ρεπρεσενταδοσ δεϖερο, σοβ πενα δε ρεϖελια, 
απρεσενταρ δεφεσα νο πραζο λεγαλ δε 30 (τριντα) διασ, θυε σε ινιχιαρ〈 δεποισ δε …νδο 
ο πραζο δε ϖαλιδαδε δο εδιταλ, δε 20 (ϖιντε) διασ, σενδο θυε εσσε λτιmο πραζο  
χονταδο α παρτιρ δα πυβλιχαο δο εδιταλ δε νοτι…χαο δοσ ρεφεριδοσ Ρεπρεσενταδοσ 
εm ϕορναλ δε γρανδε χιρχυλαο ναχιοναλ. Ασ δεmαισ ιντιmα⌡εσ σερο ρεαλιζαδασ 
πορ πυβλιχαο νο D.Ο.Υ. Α…ξε−σε ε πυβλιθυε−σε νοσ τερmοσ δα λει.

Αλεξανδρε Βαρρετο δε Σουζα
Συπεριντενδεντε−Γεραλ

ΕDΙΤΑΛ Ν≡ 193, DΕ 21 DΕ ΜΑΡ∩Ο DΕ 2025

ΧΟΝΣΕΛΗΟ 
ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ DΕ 
DΕΦΕΣΑ ΕΧΟΝΜΙΧΑ 
− ΧΑDΕ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΑ 
ϑΥΣΤΙ∩Α Ε 

ΣΕΓΥΡΑΝ∩Α Π∨ΒΛΙΧΑ

Encontra-se aberta no Departamento 
Regional de Saúde IV – Baixada San-
tista, LICITAÇÃO na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 90041/2025, 
processo 024.00025729/2025-78, 
destinado a fornecimento de medica-
mentos para atender demanda judi-
cial, pertencente a este DRS IV, tipo 
MENOR PREÇO. A realização da ses-
são será no dia 10/04/2025 às 09:00 
horas, por intermédio do site www.
gov.br/compras O Edital da presente 
licitação encontra-se disponível para 
consulta no site www.gov.br/compras 

Encontra-se aberta no Departamento 
Regional de Saúde IV – Baixada San-
tista, LICITAÇÃO na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 90361/2025, 
processo 024.00155962/2024-01, 
destinado a aquisição de medicamen-
tos para atender demanda judicial, 
pertencente a este DRS IV, tipo ME-
NOR PREÇO. A realização da ses-
são será no dia 15/04/2025 às 09:00 
horas, por intermédio do site www.
gov.br/compras O Edital da presente 
licitação encontra-se disponível para 
consulta no site www.gov.br/compras 

Encontra-se aberta no Departamento 
Regional de Saúde IV – Baixada San-
tista, LICITAÇÃO na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 90040/2025, 
processo 024.00001073/2025-06, 
destinado a aquisição de canabidiol 
para atender demanda judicial, per-
tencente a este DRS IV, tipo MENOR 
PREÇO. A realização da sessão será 
no dia 16/04/2025 às 09:00 horas, por 
intermédio do site www.gov.br/com-
pras O Edital da presente licitação 
encontra-se disponível para consulta 
no site www.gov.br/compras 

Encontra-se aberta no Departamento 
Regional de Saúde IV – Baixada San-
tista, LICITAÇÃO na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 90042/2025, 
processo 024.00024069/2025-16, 
destinado a aquisição de insulinas 
para atender demanda judicial, per-
tencente a este DRS IV, tipo MENOR 
PREÇO. A realização da sessão será 
no dia 22/04/2025 às 09:00 horas, por 
intermédio do site www.gov.br/com-
pras O Edital da presente licitação 
encontra-se disponível para consulta 
no site www.gov.br/compras 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital fica convocada o (a) 
Maria Lucia Albacete de Oliveira  (PARTE 
DEMANDADA), com endereço desconhecido 
para que compareça de terça à sexta - 
feira, das 13:00 hs às 16:00hs ao Tribunal 
Eclesiático Interdiocesano de São Paulo,  Av. 
Nazaré, 993 - Ipiranga - São Paulo - SP para 
tratar de assunto que lhe diz respeito.  São 
Paulo, Mons. Sérgio Tani Vigário Judicial

AVISO DE LICITAÇÃO
A SUPERINTÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O PREGÃO ELETRÔNICO 90021/2025
CONTRATANTE (UASG)  180216
OBJETO: Aquisição de produtos químicos de alto grau de pureza para uso em equipamentos de Análise Instrumental
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 87.152,79
DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  07/04/2025 às 10h30min (horário de Brasília)
Critério de Julgamento: menor preço
Modo de disputa: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
https://compras.sp.gov.br

WESTWING COMÉRCIO VAREJISTA S.A. 
CNPJ/MF nº 14.776.142/0001-50  - NIRE 35.3.0056296-8 

Companhia Aberta 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025 

Convocamos os senhores acionistas da Westwing Comércio Varejista S.A., companhia aberta, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, nº 1.700, Torre A, 5º Andar, Edifício Villa Lobos Office Park, 
Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.3.0056296-8 e no CNPJ/MF sob o 
nº 14.776.142/0001-50 (“Companhia”), nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”) e dos art. 5º, §2º, inciso II e art. 28, §2º, inciso II e §3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a se reunirem, de modo exclusivamente digital, em Assembleia Geral 
Ordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 25 de abril de 2025, às 15:00 horas (“AGO”), a fim de 
discutir e deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária:  
(i) exame, discussão e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, incluindo as respectivas notas explicativas e acompanhadas do relatório e parecer dos 
auditores independentes e do Comitê de Auditoria e do parecer do Conselho Fiscal; (ii) apreciação do relatório da 
administração e das contas dos administradores da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (iii) proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024;   
(iv) fixação da remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 
31 de dezembro de 2025; (v) instalação do Conselho Fiscal da Companhia; (vi) eleição dos membros efetivos e 
suplentes do Conselho Fiscal da Companhia; e (vii) fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal para o 
exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025. Instruções e Informações Gerais: A AGO será realizada de 
modo exclusivamente digital de modo que os senhores acionistas poderão participar e votar por meio do sistema 
eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia, que permitirá que seus acionistas participem da AGO ao acessarem a 
plataforma digital (“Sistema Eletrônico”) ou exercer o direito de voto mediante uso do Boletim de Voto (conforme 
abaixo definido), em ambos os casos, nos termos previstos na Resolução CVM 81. Para participarem da  
AGO pelo Sistema Eletrônico, os acionistas deverão enviar solicitação por e-mail à Companhia para o endereço  
ri@westwing.com.br, até o dia 23 de abril de 2025, o qual deverá conter toda a documentação necessária, conforme 
indicado na proposta da administração para a AGO (“Proposta da Administração”). Os acionistas que não enviarem a 
solicitação de cadastramento ou não apresentarem os documentos para a participação no prazo acima referido não 
poderão participar da AGO, nos termos do artigo 6º, § 3º, da Resolução CVM 81. Adicionalmente, ainda que o acionista 
tenha realizado a sua solicitação para participação na Assembleia dentro do prazo previsto, caso ele não tenha ações 
registradas na última relação da base acionária da Companhia, ele não poderá acessar o Sistema Eletrônico e participar 
da AGO. Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação a distância, a Companhia 
enviará, por e-mail, as instruções, o link e a senha necessários para participação do acionista por meio da plataforma 
digital somente àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições 
apresentadas na Proposta da Administração, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua 
identificação e representação (conforme indicados na Proposta da Administração). O link e senha recebidos serão 
pessoais e não poderão ser compartilhados, sob pena de responsabilização.  Ainda, o acionista que optar por 
exercer seu direito de voto a distância poderá, conforme instruções contidas na Proposta da Administração:  
(i) transmitir as instruções de voto às instituições e/ou corretoras que mantêm suas posições em custódia e que 
prestarem esse serviço ou diretamente à B3, no caso de ações depositadas em depositário central; (ii) transmitir as 
instruções de voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual seja, o BTG Pactual Serviços Financeiros 
S/A DTVM; ou (iii) preencher o boletim de voto a distância disponível nos websites indicados abaixo (“Boletim de 
Voto”) e enviá-lo diretamente à Companhia. Nos termos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 81, o percentual 
mínimo de participação no capital social votante para requerer a instalação do Conselho Fiscal da Companhia é de 2%, 
nos termos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 81 e da Resolução CVM 70. Estarão à disposição dos acionistas, 
na sede social da Companhia e nos websites da Companhia (https://ri.westwing.com.br/), da CVM (www.gov.br/cvm) e 
da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), nos termos da Resolução CVM 81, a Proposta da Administração 
contendo informações detalhadas relativas à participação na AGO por meio do Sistema Eletrônico e à votação nas 
matérias da ordem do dia por meio do Boletim de Voto, bem como todos os demais documentos relacionados à matéria 
constante da ordem do dia da AGO.  São Paulo, 25 de março de 2025. Luciano Mathia Penha - Presidente do Conselho 
de Administração.

Porto Seguro S.A.
Companhia Aberta | CVM n° 01665-9 | CNPJ n° 02.149.205/0001-69 | NIRE 35.3.0015166.6

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 12 de Fevereiro de 2025
1. Data, Hora e Local: aos 12 dias do mês de fevereiro de 2025, às 09h, na sede social da Porto 
Seguro S.A. (“Companhia”), na Alameda Barão de Piracicaba, n° 740, Torre B, Edifício Rosa 
Garfinkel, Campos, Elíseos, São Paulo/SP. 2. Convocação e Presenças: Convocação realizada na 
forma do artigo 17, §1°, do Estatuto Social da Companhia, tendo comparecido a maioria dos 
membros do Conselho de Administração, infra-assinados. 3. Composição da Mesa: os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Bruno Campos Garfinkel e secretariados pelo Sr. Marco Ambrogio Crespi 
Bonomi. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar a respeito (1) da apreciação do Relatório da 
Administração e suas respectivas contas, bem como das Demonstrações Financeiras da Porto 
Seguro S.A., individuais e consolidadas, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024; (2) da proposta da Diretoria para destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (3) da proposta da Diretoria para renovação do programa de recompra 
de ações de emissão da Companhia; e (4) da revisão e atualização de Políticas Corporativas. 
5. Deliberações: o Conselho de Administração, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, 
decidiu: 5.1. Após exame dos materiais apresentados e depois de ouvida a apresentação e os 
esclarecimentos prestados pelos Diretores presentes, manifestar-se favoravelmente à aprovação do 
Relatório da Administração e de suas respectivas contas, bem como das Demonstrações 
Financeiras da Porto Seguro S.A., individuais e consolidadas, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do relatório de revisão especial emitido 
pela Ernst & Young Auditores Independentes, na qualidade de auditores independentes da 
Companhia, e do parecer favorável emitido pelo Comitê de Auditoria, autorizando os Diretores a 
realizarem a sua divulgação, em conformidade com a regulamentação aplicável. 5.2. Aprovou na 
íntegra a proposta da Diretoria para destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, que será submetida à deliberação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 
5.3. Considerando o encerramento do prazo do atual programa de recompra de ações da 
Companhia, que ocorrerá em 21 de fevereiro de 2025, aprovar novo programa de recompra de 
ações de emissão da Companhia, que passará a vigorar a partir desta data, nas condições 
detalhadas no Anexo I desta ata, em conformidade com os §§ 1o e 2o, do artigo 30, da Lei n° 6.404/76 
e Resoluções n° 77/22 e n° 80/22. Como nos anos anteriores, mantém-se a opção aberta para a 
realização da recompra, cabendo à Diretoria, caso as condições econômicas e o valor da cotação 
das ações em bolsa de valores assim o recomendem, efetivar (ou não) a aquisição em quantidade 
e preços adequados, observados os limites previstos no plano aprovado e na regulação aplicável; e 
5.4. Aprovar a revisão e atualização das seguintes políticas corporativas: (i) Política de Gestão de 
Riscos; (ii) Política de Riscos Cibernéticos; (iii) Política de Risco de Crédito; (iv) Política de Risco de 
Mercado; (v) Política de Risco de Liquidez; (vi) Política de Risco de Subscrição; (vii) Política de 
Riscos Operacionais; (viii) Política de Gestão de Continuidade de Negócios; (ix) Política de 
Prevenção a Fraudes, conforme revisadas pelo Comitê de Risco Integrado da Companhia, 
autorizando a Diretoria a realizar as divulgações que forem necessárias ao mercado. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em 
livro próprio, em forma de sumário, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada 
conforme, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 12 de fevereiro de 2025. Bruno 
Campos Garfinkel, Presidente do Conselho de Administração; Marco Ambrogio Crespi Bonomi, 
Vice-Presidente do Conselho de Administração; Roberto de Souza Santos, Conselheiro; Lie Uema 
do Carmo, Pedro Luiz Cerize e Patrícia Maria Muratori Calfat, Conselheiros Independentes. 
A  presente ata é cópia fiel da ata registrada no livro próprio de Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração, estando autorizada a publicação e o registro desta na forma de extrato, com a 
omissão das assinaturas dos membros do conselho e a supressão de informações estratégicas e 
confidenciais. Bruno Campos Garfinkel - Presidente do Conselho de Administração. JUCESP 
nº 96.438/25-3 em 21/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. Anexo I -  
À ata de Reunião do Conselho de Administração da Porto Seguro S.A. realizada em 12 de 
fevereiro de 2025 - Anexo G à Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022 - Negociação de 
Ações de Própria Emissão - Programa de Recompra - 1. Justificar pormenorizadamente o 
objetivo e os efeitos econômicos esperados da operação: o Programa de Recompra de ações, 
por meio da aquisição de ações de emissão da Companhia para manutenção em tesouraria, 
cancelamento ou alienação, sem redução do capital social, e/ou vinculação ao plano de 
remuneração em ações da Companhia, tem por objetivo, havendo condições propícias, criar 
alternativa adicional para geração de valor para os acionistas. 2. Informar as quantidades de 
ações (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria: (i) nesta data, (i) a quantidade de ações 
em circulação, conforme definição do artigo 1o, parágrafo único, inciso “i”, da Resolução CVM 
n° 77/22, é de 184.720.800 ações ordinárias e (ii) são mantidas 6.210.516 ações em tesouraria. 
3. Informar a quantidade de ações que poderão ser adquiridas ou alienadas: A aquisição 
respeitará o limite de até 18.472.080 ações ordinárias, que representam 10% (dez por cento) do 
total de ações em circulação, sendo que a efetiva recompra do número total de ações aprovado 
neste ato dependerá, dentre outros aspectos, do número de ações em tesouraria mantidas pela 
Companhia no momento da negociação e o saldo dos recursos disponíveis, nos termos e nos 
limites permitidos pelas normas legais e regulatórias aplicáveis. Todas as ações eventualmente 
recompradas poderão ser alienadas no âmbito do Programa de Recompra. 4. Descrever as 
principais características dos instrumentos derivativos que a Companhia vier a utilizar, se 
houver: a Companhia não utilizará instrumentos derivativos. 5. Descrever, se houver, eventuais 
acordos ou orientações de voto existentes entre a companhia e a contraparte das operações: 
não há acordos ou orientações de voto entre as contrapartes da Companhia das operações 
realizadas no âmbito do Programa de Recompra e a Companhia. As operações ocorrerão em bolsa. 
6. Na hipótese de operações cursadas fora de mercados organizados de valores mobiliários, 
informar: a) o preço máximo (mínimo) pelo qual as ações serão adquiridas (alienadas); e  
b) se for o caso, as razões que justificam a realização da operação a preços mais de 10% (dez 
por cento) superiores, no caso de aquisição, ou mais de 10% (dez por cento) inferiores, no 
caso de alienação, à média da cotação, ponderada pelo volume, nos 10 (dez) pregões 
anteriores: a aquisição de ações deverá ser feita no pregão da B3. 7. Informar, se houver, os 
impactos que a negociação terá sobre a composição do controle acionário ou da estrutura 
administrativa da Companhia: as negociações de ações decorrentes do Programa de Recompra 
não impactam a composição do controle acionário ou a estrutura administrativa da Companhia.  
8. Identificar as contrapartes, se conhecidas, e, em se tratando de parte relacionada à 
Companhia, tal como definida pelas regras contábeis que tratam desse assunto, fornecer 
ainda as informações exigidas pelo art. 9° da Resolução CVM n° 81, de 29 de março de 2022: 
O Programa de Recompra é destinado indistintamente a todos os acionistas da Companhia.  
9. Indicar a destinação dos recursos auferidos, se for o caso: a decisão quanto à manutenção 
das ações eventualmente adquiridas em tesouraria, cancelamento, alienação e/ou vinculação ao 
plano de remuneração em ações da Companhia, será tomada oportunamente pela Diretoria da 
Companhia, sem necessidade de aprovações adicionais pelo Conselho de Administração durante o 
prazo deste Plano de Recompra, e comunicada ao mercado. Eventuais recursos auferidos pela 
Companhia serão utilizados no desenvolvimento de suas atividades sociais. 10. Indicar o prazo 
máximo para a liquidação das operações autorizadas: o prazo máximo para liquidação das 
operações com ações emitidas pela Companhia no âmbito deste Plano de Recompra é de 1 (um) 
ano, com início em 21 de fevereiro de 2025 e término em 20 de fevereiro de 2026.  
11. Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver: Itaú Corretora de 
Valores S.A., com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 3o Andar, Parte, Itaim Bibi - São 
Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.194.353/0001-64. 12. Especificar os recursos 
disponíveis a serem utilizados, na forma do art. 8°, § 1°, da Resolução CVM n° 77, de 29 de 
março de 2022: a recompra de ações será realizada por meio da utilização de quaisquer recursos 
disponíveis na data de aquisição, incluindo reservas de lucros e resultados do exercício nos termos 
e nos limites permitidos pelas normas legais e regulatórias aplicáveis. 13. Especificar as razões 
pelas quais os membros do conselho de administração se sentem confortáveis de que a 
recompra de ações não prejudicará o cumprimento das obrigações assumidas com credores 
nem o pagamento de dividendos obrigatórios, fixos ou mínimos: a decisão pela aquisição ou 
não de ações cabe exclusivamente à Diretoria, a quem compete, por ocasião da eventual aquisição, 
avaliar se a situação financeira da Companhia, as condições de mercado e os demais fatores 
pertinentes são compatíveis com a operação pretendida. Com base nas Demonstrações Financeiras 
Intermediárias na data-base de 30 de setembro de 2024, o saldo de suficiência de capital disponível 
na Companhia é significativamente superior ao que seria necessário para eventual recompra da 
totalidade das ações ordinárias que são objeto do Programa de Recompra. Por essas razões, os 
membros do Conselho de Administração entendem que a recompra de ações não prejudicará o 
cumprimento das obrigações assumidas com credores. Adicionalmente, os membros do Conselho 
de Administração esclarecem que as ações emitidas pela Companhia não conferem aos seus 
titulares o direito ao recebimento de dividendos fixos ou mínimos.
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Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Sendas Distribuidora S.A. (“Companhia” e “Acionistas”, respectivamente) 
a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia (“AGOE”), a ser realizada de modo 
exclusivamente digital no dia 25 de abril de 2025, às 11h, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I, e artigo 28, 
§§2º, e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio da 
plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes 
da Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: I. Exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras da 
Companhia, contendo as Notas Explicativas, acompanhadas do Relatório da Administração e das respectivas Contas 
dos Administradores, Relatório e Parecer dos Auditores Independentes, Parecer do Conselho Fiscal e Relatório Anual 
Resumido e Parecer do Comitê de Auditoria Estatutário, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024; II. Destinação do lucro líquido relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
III. Fixação do número de membros do Conselho de Administração da Companhia para o próximo mandato; IV. Eleição 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia; V. Eleição do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia, nos termos do artigo 8º, inciso III do Estatuto Social da Companhia; e VI. Fixação 
do limite global da remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 
31 de dezembro de 2025. Em Assembleia Geral Extraordinária: I. Alteração do art. 40, caput e parágrafos 4º e 
seguintes, de modo a complementar as disposições relativas a ofertas públicas de distribuição em caso de 
atingimento de participação societária relevante (poison pill) e suas exceções; II. Alteração do Estatuto Social da 
Companhia, nos termos da Proposta da Administração, para: (a) incluir atividades complementares relacionadas ao 
objeto social da Companhia, voltadas ao agenciamento e intermediação de serviços de comunicação, publicidade em 
geral e propaganda, à comercialização e locação de máquinas e equipamentos relacionados a cobranças, pagamentos 
ou recebimentos em geral, à geração de energia elétrica para consumo próprio ou comercialização, cantinas, padarias, 
confeitarias e comércio de carnes, laticínios e frios, bem como disposições alinhadas as melhores práticas de 
governança sobre o exercício de atividades pela Companhia; (b) atualizar o capital social da Companhia previsto no 
art. 4º, caput, de modo a refletir os aumentos de capital aprovados nas reuniões do Conselho de Administração 
realizadas em 30 de outubro, 18 de novembro e 08 de dezembro de 2023 e 08 de agosto, 07 de novembro 
 e 11 de dezembro de 2024 e 18 de março de 2025; (c) incluir exceção da competência da Assembleia Geral sobre a 
aprovação de operações com partes relacionadas; (d) alterar o número máximo de conselheiros para 7 (sete), o 
mínimo de conselheiros independentes para 1/3 e, em sua maioria, externos para o Conselho de Administração; 
(e) incluir requisitos adicionais para a eleição dos membros do Conselho de Administração, nos termos da lei e alterar 
suas respectivas competências; (f) alterar o requisito para eleição de diretores, de acordo com a lei, e a denominação 
de cargo da Diretoria; (g) prever a aderência do Comitê de Auditoria da Companhia à Resolução CVM nº 23, de 25 de 
fevereiro de 2021; (h) alterar as previsões sobre o levantamento de balanços e demonstrações financeiras para 
declaração de dividendos intermediários, intercalares e juros sobre capital próprio; (i) alterar o prazo de prescrição 
dos dividendos não recebidos ou reclamados, nos termos da lei, e o prazo de pagamento de juros sobre o capital 
próprio declarados; e (j) aprimorar a governança da Companhia; e III. Consolidação do Estatuto Social da Companhia 
em decorrência das alterações deliberadas nos itens I e II acima, se aprovadas. Informações Gerais: A Companhia 
admitirá a participação dos Acionistas mediante: • voto via sistema eletrônico, durante a AGOE; ou • envio de 
boletim de voto a distância (“BVD”) o qual está disponível no site de Relações com Investidores da Companhia 
(https://ri.assai.com.br) e nos sites da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br) e poderá ser encaminhado por meio de seus respectivos agentes de 
custódia (caso prestem esse tipo de serviço), do BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, que é o agente 
escriturador da Companhia (“Agente Escriturador”), do depositário central no qual as ações da Companhia estejam 
depositadas, ou diretamente à Companhia, (exclusivamente por meio da Plataforma Digital), conforme abaixo 
indicado. Nos termos do art. 5º, §4º da Resolução CVM 81, a Companhia esclarece que a AGOE será realizada de modo 
exclusivamente digital, uma vez que essa é a prática adotada pela Companhia para fomentar a participação de seus 
acionistas nas assembleias realizadas nos últimos anos. É importante ressaltar que tais assembleias contaram com 
quórum expressivo de participação de acionistas. Participação na AGOE por meio da Plataforma Digital: Os Acionistas 
que desejarem participar da AGOE por meio da Plataforma Digital, observados os procedimentos descritos na Proposta 
da Administração e Manual de Participação, datada de 25 de março de 2025, para a AGOE pela Companhia (“Proposta 
da Administração e Manual de Participação”), deverão acessar o endereço: https://assembleia.ten.com.br/65991956, 
até o dia 23 de abril de 2025, conforme prazo previsto no artigo 6º, §3º, da Resolução CVM nº 81, preencher o seu 
cadastro e anexar cópias digitalizadas dos seguintes documentos:

Documentos
Pessoa 
Física

Pessoa 
Jurídica

Fundo de 
Investimentos

CPF e documento de identidade com foto do acionista
 ou de seu representante legal (1) X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado (2) X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes,
 inclusive de representação, se for o caso (3) X X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo X
(1) Documento de identidade aceitos: RG, RNE ou RNM, CNH, passaporte e carteira de registro profissional oficialmente 
reconhecida; (2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; (3) No caso de representação 
por procurador.  Após a análise dos documentos pela Companhia, o Acionista receberá um e-mail no endereço 
utilizado para o cadastro com a confirmação da aprovação ou rejeição justificada do cadastro realizado e, se for o 
caso, orientações de como realizar a regularização do cadastro na Plataforma Digital. Uma vez aprovado o cadastro, 
também estará habilitada a funcionalidade de inclusão da orientação de voto, a qual poderá ser feita até 2 (duas) 
horas antes da realização da AGOE, ou seja, até às 9h do dia 25 de abril de 2025. As orientações sobre acesso à 
Plataforma Digital serão enviadas oportunamente para cada Acionista ou procurador juntamente com a confirmação 
de cadastro individual para acesso à Plataforma Digital. Em caso de aprovação do cadastro participação, visando 
agilizar os trabalhos da AGOE, a Companhia pede aos Acionistas que forem participar da AGOE por meio da Plataforma 
Digital (e que não tenham enviado o BVD) que façam também o registro prévio de sua orientação de voto na 
Plataforma Digital. Ressaltamos que o registro da orientação de voto não dispensa o Acionista de participar 
virtualmente da AGOE para que seus votos sejam devidamente considerados. Participação na AGOE por meio de 
Boletins de Voto a Distância: Nos termos da Resolução CVM 81, os Acionistas que tenham interesse em exercer o seu 
direito de voto por meio de BVD deverão: (a) preencher os BVDs, conforme orientações de preenchimento neles 
constantes; e (b) enviá-los (i) à Companhia, exclusivamente por meio da Plataforma Digital; (ii) ao Agente 
Escriturador; (iii) ao seu respectivo agente de custódia (caso preste esse tipo de serviço), ou (iv) ao depositário 
central no qual as ações da Companhia estejam depositadas, até o dia 21 de abril de 2025 (ou seja, 4 (quatro) dias 
antes da data da AGOE), observadas as instruções constantes da Proposta da Administração e Manual de Participação. 
Os BVDs recebidos após o dia 21 de abril de 2025 não serão considerados. Permanecem à disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Companhia, no site de Relações com Investidores da Companhia (www.ri.assai.com.br), 
da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), toda 
documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na AGOE ora convocada, incluindo a Proposta da 
Administração e Manual de Participação e os respectivos BVDs. A Companhia esclarece que, nos termos do artigo 28, 
§§2º e 3º da Resolução CVM 81, caso o Acionista ou seu procurador devidamente constituído participe da AGOE 
através da Plataforma Digital, poderá: (i) simplesmente participar da AGOE, tenha ou não enviado o BVD; ou 
(ii) participar e votar na AGOE, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o BVD e que, caso 
queira, vote na AGOE, todas as instruções de voto recebidas por meio do BVD serão desconsideradas. Nos termos do 
artigo 5º, inciso I, da Resolução CVM 81, o percentual mínimo de participação no capital votante para requerer a 
adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia é de 5%, 
conforme disposto na Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 70”), 
devendo essa faculdade ser exercida pelos Acionistas em até 48 horas antes da AGOE, nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 141 da Lei das S.A. Em atenção ao artigo 5º, inciso I-A, da Resolução CVM 81, o percentual mínimo de 
participação no capital votante necessário ao pedido de instalação do Conselho Fiscal é de 2%, conforme disposto 
na Resolução CVM 70. Informações detalhadas sobre a participação do Acionista diretamente, por seu representante 
legal ou procurador devidamente constituído, bem como as regras e procedimentos para participação e votação a 
distância na AGOE, inclusive orientações para o envio dos BVDs, orientações sobre acesso à Plataforma Digital e 
regras de conduta a serem adotadas na AGOE, constam da Proposta da Administração e Manual de Participação. 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2025. Oscar de Paula Bernardes Neto - Presidente do Conselho de Administração.
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